
PREFEITURA MUNiCIPAL DE CONGONFTAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI O 30 t93

pRoRRoGA pRAzo DE vteÊrcrR DE At{IsrIA

A Câmara I,4unicÍpa'l de Congonhas, Estado de Minas Ge

rais, decreta e eu, Prefeito Municipal , sanciono e

promul go a segui nte 1ei :

Artigo lo - Fica prorrogado ató 3l de maio de 1993

o prazo para recolhimento, sem multa e correção monetária, os tributos
mencionados na Lei nQ 1.900, de 0l/04/93.

Artigo 29 - Revogadas as di sposições em

esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADEDOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores.

0 tempo demandado pela tramitação do processo legis
lativo e a divulgação da lei, acabou por reduzir, ao mínimo, o beneficio da lei
em questão. 0 atual projeto de prorrogação visa, assim, melhor aproveitamento

dos beneficios legais para o contribuinte e redunda em maior expectativa de ar-
recadação, por parte do Municipio.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS . M. G. FOLHÀ N.". ........-
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Cômoro Municipol de Congonhos
_ CIDADE DOS PROFRTÁS -.

Congonhas, 20 de abril de 1993.

ComissÊo de Legislaçao, Justiça e Redaçêo Final - CLJR

Ref.: Pro.ieto de Lei Ns 30/93, que prorroqa prazo de urgêncla de

A

anistia fiscal .

rrata-se de pedido de prorrogação até 31 de

maio de 1993 para recolhimento sem multa e correção monetária dos

trÍbutos mencionados na Lei Na 1.90O de 0L/04/93.

apenas aperre içoar "o:"1":;', :ili'l;"3"11:':::t::.,";l:::"" 
vem

Portanto, não vislumbramos qualquer aspecto de

ilegalidade e inconstitucionalldade na proposiç!.o.

Este e o nosso parecer, smj.
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Procurador Legislativo

oAB/I,{G Ne 57.723
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS . M. G. FOLHÀ N.'
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS . M. G.

AiIEXO AO PROCESSO N,O

FOLHA N."
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS . M. G.

aÍ{Exo a0 PRocEsso ri.o..........

FOLHA N.". .....

oE.- . " .../......--... 1..:-.-...
j

I

6

ú
=

I

Conissão de Orçanento, Tributação e

Finarças.

Parecer ao Proieto de Lei ne 30/91
PROt.I']GA PRAZO DE URGÊNCIA DE ANIS

TIA FISCAL 
]0 Projeto de Lei em t rami tação sut

tenta o elasticimento do prazo dq

recolhimento dos tributos tratadot
peIâ Lei 1.900, isentando-os de

multa e correção monetária até 31.
05.9).
Veri ficada a legalidade e constitL
cionalidade pela CLJR, constato I

que esLa Proposlção não âtinge c

orçamento de -Oodo..a torná-Io ine-
xeouível. l\ \ I' Ji,[J.;rr\-J'r""Jír

Húcio Corr'ea Evangel ista
Re I etor
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Cômqro Municipol de Congonhog
- CIDÂDE DOS PROFETI,S _

REQUERIMENTO

Congonhas, 04 de maio de 1993.

Exmo. Sr.
DT. CARTOS ALBERTO PIZZÂIiIIGLIO

DD. Presidente da Câr"." llunicipal

Os Vereadores que o presente subscrevem, vem re-
querer a V.Exa., na forma regimental , duas votações nesta sessão,
do Projeto de Lei ne 30/93 - PR0RROGA PRAZO DE VrGÊNCrA DE AN]S-
TIA FISCAL,já que tramitor.r na casa com pareceres favoraveis.
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Cômqro Municipol de Congonhor
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_ CIDÃDE DOS PROFEÍAS -

rnorosrçfr.o DE LEr 1o 1f,l93

pRoRRocA pRAzo DE vrcÊncra DE ANrsrrA FrscAr,.

A Câmara Munlclpal de Congonhas, Estado cle t4i-
nas Geral s, dec re La:

Artlgo 1e - FÍca prorrogado ate 31 de maio d('
1993 o prazo para recolhlmento, sem multa e correção monetári a ,

os tributos municipais menclonados na Lei ne 1.9OO, de 01/O4lq?.

Artigo 2c - Revogadas as dlsposiçõee e6 eontrÁ-
rio, esLa lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Camara Munlclpal de Congonhas, aos q\ratro di as;

do mes de maio de mil novecentos e n venta e tres.

CARLOS Íz GLIO

Presldente

CMC /hmf

^t-



PBEFITTURA MLJNICIPAL DL cOI'rGOtr{H.A^S - N',lG

CIDADEDOS PROI;I;I'AS
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